
 

 

 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 181/2025 
 
 

 
A Vereadora abaixo subscrita, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo 
Municipal, por meio da unidade administrativa competente, que se digne de 
empreender esforços no sentido de executar obras de pavimentação em pedra tosca 
na Comunidade de Cafundó, Zona Rural deste Município. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 09 de 

outubro de 2025. 
 
 

Larissa Osterno Menezes 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

Justificativa 
 

A presente proposição tem por objetivo atender a uma demanda legítima e 
urgente da população residente na Comunidade de Cafundó, zona rural deste 
Município, no sentido de garantir melhores condições de trafegabilidade, mobilidade 
urbana e qualidade de vida. 

A pavimentação em pedra tosca é uma solução técnica adequada para 
localidades rurais, por oferecer baixo custo de execução, alta durabilidade e facilidade 
de manutenção, além de contribuir significativamente para a redução da poeira e da 
lama em períodos chuvosos, fatores que atualmente causam transtornos diários aos 
moradores e prejudicam o escoamento da produção agrícola local. 

A ausência de infraestrutura viária adequada compromete o acesso de veículos 
escolares, ambulâncias e transporte de cargas, impactando negativamente o 
desenvolvimento econômico e social da comunidade. Com a pavimentação proposta, 
haverá melhoria substancial nas condições de deslocamento, segurança no trânsito e 
valorização imobiliária da região. 

Por se tratar de um investimento que atende diretamente ao interesse coletivo 
e promove a inclusão social de comunidades rurais, a medida merece especial 
atenção e apoio desta Casa Legislativa e do Poder Executivo Municipal. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste 
requerimento. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 09 de 

outubro de 2025. 
 

 
Larissa Osterno Menezes 

Vereadora 
 

 
 

 
 


